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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1730-A — D B 24 D E AGOSTO D B 1920 (*) 

AWítoHza a abertura tle dois créditos supplementares de 
137:213 #552 e 1^4:041*817 d Secretaria da Agricul
tura, Coiiwi.erc.io e Obras Fublicas. 

O dr . W a s h i n g t o n L u i s P w e i r a de S o u s a , P r e s i d e n t e 
do E s t a d o de Sito P a u l o , 

P a ç o saber q u e o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e eu 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1 " — F i e a o G o v e r n o a u c t n r i z s d o a a b r i r á 
S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e. O b r a s P u b l i c a s dois I 
créditos s u p p l e m e n t a r e s , sendo u m de 237 , -2 l3$552 í J u z e n t i s 
e t r i n t a e sete contos d u z e n t o s e treze, m i l q u i n h e n t o s e c u ' 
c o e n t a e dois réis) , ao ar t . 6.°, § 5 ." , l e t r a b e outro , de 
164:041$H17 ' c e n t o e sessenta e q u a t r o contos q u a r e n t a e 
u m roil o i tocentos e dezesete réis) , ao 4? 18 do m e s m o a r t i g o 
d a l e i l i . 1713, de 27 de D e z e m b r o de 1919. 

A r t i g o 2." — K e v o g a m - s e as disposições em c o n t r a r i o . 
O s Secre tar ies de E s t a d o dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , C o m - | 
m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s e da F a z e n d a e do T h e s o u r o ass im | 
a faça .n e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r u o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 24 
de A g a s t o de 1920. 

W A S H I N G T O N L U I Z P B B B I R A D B S O U S A . 
Heitor Teixeira Penteado. 
Alvaro Qomes da Bocha Azevedo. 

P n b l i e s d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d r s N e g o c i o * d a 
A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e. O b r a s P u b l i c a , aos 24 de A g o s t o 

'de 198D. — Eugenia Lefèvre, d i r e c t o r g e r a l . 

L E I N . 1.731 - D B 28 D B AGOSTO D B 1920 

Fisaa as divisas do município d-: Conchas .com as de Tietê, 
Laranjal e Fereiras. 

O doutor W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de Sou?a , P r e s i 
dente do E s t a d o de S . P a u l o . 

F a ç o saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o d e c r e t o u e eu 
p r o m u l g o a l e i s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." — A s d i v i s a s do munic íp io de C o n c h a s eom 
as de T i e t ê , L a r a n j a l e Pereir . is sào as s e g u i n t e s : P r i c i p i a m 
n a b a r r a do r i o do P e i x e , no r i o T i f t ê , sobam por este, a té 
a I l h a R o s a d a o u R o d a d o , c o n t i n u a m pe lo c ó r r e g o deste uo-
me a t é ás suas cabeceiras , e d a h i pelo d i v i s o r das aguas en
tre o córrego T a q u a r a n x i m e O n ç a , á esquerda , e o r ibe i rão 
do P a r á , â d i r e i t a , a t é á c a b e c e i r a p r i n c i p a l , i r a i s ao n o r t e , 
do córrego da l l e s p a n h o l a , descem- por este a té ao r i b e i r ã o 
das C o n c h a s , sobem por este a t é ao córrego do A n s e l m o , c o n t i 
n u a m pplo córrego do A n s e l m o a c i m a a t é á b a r r a do seu 
p r i m e i r o a f i luente , u a m a r g e m d i r e i t a , d a h i c o n t i n u a m pe lo 
divisoT das a g u a s entre este a t l iueute e o corresro do A n s e l 
mo até. ao a l to do esp igão ; c o n t i n u a m por este e s p i g ã o , q u « 
é o d i v i s o r das a g u a s en t re a a g u a d a B a r r o c a F u n d a , á 
d i r e i t a , e a a g u a do B o m R e t i r o , á esquerda , a té á c a b e c e i r a 
p r i n c i p a l do corregD d a d i v i s a , desc . .m por este a t é â a g u a 
do B o m R e t i r o e por esta a t é ao r ibe i rão do M o q j e n e, su
b i n d o por este, a té a ponte d a es trada de C o n c h a s ao r i b e i - ' 
rão de S à o J o ã o e r io do P e i x e . J 

•i i 

(*) P u b l i c a d a p e l a 2.* vez , por ter s a k i d o com i u - ^ 
(•.•rrsurçdf». 

A r t i g o 2." — R e v o g a m se as disposições e m c o u t r a r i o . 
O S e c r e t a r i o d e E s t a d o dos N e g ó c i o s do I n t e r i o r , a ss im 

a taça e x e c u t a r . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S. P a u l o , 28 do 

Agosto de 1920 . 
W A S H H H Í T O X L I * I S P . D E S O U S A , 
Alarico Silveira. 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negoeio3 do 
I n t e r i o r , em 1 . " de S e t e m b r o de 1 9 2 0 . — O d i r e c t o r - g e r a l , 
João Chi-ys-ostomo B dos Reis Júnior. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3244 — D B 31 D E AGOSTO D B 1920 

Abre á Secretaria da Agricultura, Comrns cio e Obras Pu
blicas dois créditos supplementares sendo uai de 
2:17:213$552 e outro de 164:0410817. 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a de S o u s a , P r e s i 
d e n t e do E s t a d o de S à o P a u l o , 

U s a n d o d a a u c t o r í s a ç à o c o n s t a n t e da l e i n . 1 7 3 0 - A , de 
24 de A g o s t o de 1920 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o ú n i c o . — F i c a m abertos no T h e s o u r o do E s t a d o , 

á S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P n b l i c a s 
dois créditos s u p p l e m e n t a r e s , sendo urn de 237 :213$552 ( d u 
zentos e t r i n t a e s"t-'. contos d u z e n t o s e t r e z e m i l q u i n h e n 
tos e c i n c o e n t a e dois ré is) , ao ar t . 6.", ^ õ.°, l e t r a b e 
outro de 164 :011$817 (cento e sesseuta e q u a t r o c o n t o s 
q u a r e n t a e u m m i l o i tocentos e dezesete ré is) , ao í$ 18 do 
mesmo a r t i g o d a l e i n . 1713, de 27 de D e z e m b r o de 1919 , 
p a r a c o m p l e t a r o p a g a m e n t o das despesas m e n c i o n a d a s n o 
r e f e r i d o a r t i g o e l e i . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de Sâo Paulo, aos 31 
de A g o s t o d e 1920. 

W A S H I N G T O N L U I S P B B B I K A DJB SOCTSA 
Heitor Teixeira Penteado 
Alvaro G. da Rocha Aseveio. 

D E C R E T O N . 3 .245 — D B 31 D B A G O S T O D B 1920 (*) 

Modifica o regulamento da Bolsa Official de Café 

O D o u t o r W a s h i n g t o n L u i s P e r e i r a d e S o u s a , P r e s i 
d e n t e do E s t a d o de S ã o P a u l o , 

U s a n d o d a a t t r i b u i ç ^ q u e l h e confere o ar t . 88 , n . 2 
d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o e de accôrdo c o m a l e i n . 1 4 1 6 , 
de 14 de J u l h o de 1914, 

M a n d a que, n o r e g u l a m e n t o d a B o l s a O f f i c i a l de C a f é 
e d a C a m a r a S y n d i c a l dos C o r r e t o r e s de C a f é , n a p r a ç a de 
S a n t o s , e a q u e se. re fere o D e c r e t o n . 2516 d^. 23 d e J u l h o 
do 1914, s e j a m fe i tas e observadas as disposições s e g u i n t e s : 

A r t i g o 1 . " — - F i c a s u p p r i r n i d a a r e u n i ã o o f f i c ia l das 13 
horas , p a r a as operações a t e rmo, c o n s t a n t e do p a r a g r a p h o 
l .„ do a r t i g o 1 . " do D e c r e t o n . 3 1 0 0 de 2 de O u t u b r o d e 
1919 , p o d e n d o o p r e s i d e n t e d a B o l s a s u p p r i m i r , sempre que. 
j u l g a r o p p o r t u n o , a das 15 horas, o u v i n d o o S e c r e t a r i o d a 
F a z e n d a . 

(*) P u b l i c a d o pela 2 . " vê  potr ter s a h i d » «jpm i n -
corrsções. 
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